
Requerimento Legislativo nº___/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PL,  com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais,  conforme  artigo  139 e  dispositivos,  do 

Regimento  Interno  deste  Poder  Legislativo,  REQUER  a 

CONVOCAÇÃO  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MANUTENÇÃO  E 

SERVIÇOS SR. VANDER DE JESUS MACIEL, no dia 26/10/2021 às 

14  horas,  para  prestar  esclarecimentos  acerca  da 

apreensão  do  veículo  da  Prefeitura  de  Cachoeiro  de 

Itapemirim  com  sacos  de  cimento  no  município  de 

Presidente Kennedy, ocorrida no dia 29/09/2021.

Ressalta-se que a Presidência desta casa de leis, no 

uso  das  atribuições  do  artigo  150,  §3º,  do  Regimento 

interno, poderá convocar sessão extraordinária específica 

dentro de 15 dias para ouvir o convocado, momento em que 

deverá ser oficiado a Secretaria de Manutenção e Serviço 

de nova data e horário.

Salienta-se  que  a  ausência  injustificada  do 

convocado, nos moldes do artigo 150, §2º, importará em 

infração político-administrativo.
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No  ofício  a  ser  encaminhado  pelo  Excelentíssimo 

Senhor  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de 

Itapemirim, nos moldes do artigo 151 do Regimento Interno 

desta casa de leis, deverá constar:

Artigo 151 – A convocação será por ofício, 

assinado  pelo  presidente  da  Câmara, 

devendo o mesmo constar:

I  –  as  questões  sobre  as  quais  serão 

pedidos esclarecimentos;

II – dia e hora para o comparecimento à 

Câmara.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de outubro de 2021.

JÚNIOR CORRÊA
Vereador - PL
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